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PORTARIA N.º 180/2021 

EM 20 DE JULHO 2021 

 

DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA. 

   

VALENTIM GELAIN, Vice-Prefeito no exercício do cargo 

de Prefeito Municipal de São José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

Municipal,  

 

Considerando as disposições dos Capitulo VI, da Lei 

Municipal n.º 1.601/2002, de 30.07.2002, e alterações da Lei Municipal 

2422/2018, de 28.12.2018. 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Determinar a instauração de SINDICÂNCIA 

INVESTIGATÓRIA nos termos da Seção IV, art. 158, da Lei Municipal 

1601/2002, alterada pela Lei Municipal 2422/2018, com a finalidade de 

apurar os fatos relatados pela Sra. SARA CARNIEL, objeto do Protocolo 

nº 358/2021, de 09.07.2021, neste Poder Público Municipal, nos seguintes 

termos: 

“[...solicitar o ressarcimento dos prejuízos, 

ocasionados pelo caminhão de recolhimento do lixo de 

São José do Ouro, no dia 17 de junho de 2021, quando 

durante a coleta de lixo na Av. João Lunardi este 

atingiu o veículo de minha propriedade, que estava 

estacionado naquela Avenida, conforme cópia do Boletim 

de Ocorrência e fotos anexas. Tendo em vista que o 

veículo já foi concertando, restando apenas o 

ressarcimento do valor conforme nota fiscal anexa.]” 

 

Art. 2º Ficam nomeados os Servidores Municipais LUIZ 

PASINATO, LUCAS ANTONIO TELES DOS SANTOS e UILIAN JON DIAS MADALENA 

para comporem a COMISSÃO SINDICANTE.  

Art. 3º A Comissão Sindicante, deverá apresentar 

relatório a respeito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, consoante as 

disposições do § 1º, do art. 158, da Lei Municipal nº 1601/2002 e 

alterações.  
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Art.  4º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 20 DE JULHO DE 2021 

 

 

Valentim Gelain   

Vice-Prefeito Municipal 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

  EM 20 DE JULHO DE 2021 

 

 

 

    Zeferino Marcante 

Sec. Geral da Administração  


